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Resumo:  
 

O texto traz resultados de pesquisa desenvolvida no Centro de Pesquisa e Pós-graduação sobre 
as Américas – CEPPAC/UNB. Por meio de análise comparativa, confrontaram-se as histórias da 
PMESP e de Carabineros de Chile, principalmente durante as mudanças de regimes políticos 
autoritários (Brasil 1964-1985 e Chile 1973-1990) e democráticos (Brasil e Chile a partir dos anos 
1980 e 1990, respectivamente). Ressalta-se o processo de militarização ocorrido nessas organizações, o 
qual propiciou a formação de um campo policial-militar com habitus próprio e distinto do das Forças 
Armadas e das polícias de caráter civil. Assim, destaca-se que, as mudanças políticas influíram no grau 
de militarização da PMESP e Carabineros, mas não na condição militar delas, que permanece 
estruturada e estruturante.  
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 “Se Thomas Jefferson estava certo ao dizer que o 
preço da liberdade é a eterna vigilância, então, 

hoje o silêncio sobre essas questões é uma fonte de 
grande risco para sociedades democráticas”. 

Bayley e Shearing, 1996 
 

Introdução 
 

Este texto traz considerações gerais de pesquisa acadêmica sobre as polícias militarizadas no 
Brasil e no Chile, especificamente aborda o processo de militarização da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo (doravante PMESP) e Carabineros de Chile.  

A pesquisa adotou perspectiva comparativa, sendo que, em uma linha diacrônica, intercalou 
análise das polícias em regimes políticos distintos e em tempos e espaços diferentes.  

O trabalho desenvolveu as seguintes questões: qual a dimensão dos regimes políticos 
autoritários e democráticos sob a arquitetura das polícias militarizadas? O modelo militar de 
policiamento é incompatível com a democracia? Quais são as possibilidades de desmilitarização das 
polícias?  
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O presente texto está divido em duas partes. A primeira, discute as contradições da PMESP e 
Carabineros, que se situam entre a ordem militar e a função policial. A segunda, apresenta as 
constatações gerais da pesquisa acadêmica. Acesso ao trabalho completo pode ser obtido no sítio: 
www.ceppac.unb.br, em produções científicas.  

 
Entre a Ordem Militar e a Função Policial 

 
Bayley (1975) observa que o caráter da atividade de polícia está ligado às experiências 

históricas durante sua época formativa. Nesse sentido, as primeiras polícias militarizadas ou gendarmes 
do Brasil e do Chile foram fortemente influenciadas pela ideologização militarista dos séculos XIX e 
XX, a qual foi decorrência de um amplo processo, que concebia a modernização do Exército como 
símbolo de progresso e de construção do Estado (ROUQUIÉ, 1984:91). A relação das polícias do 
Brasil e do Chile com as instituições castrenses oscilaram no transcorrer dos seus processos formativos.  

Geralmente, nas primeiras gerações das policiais latino-americanas aqui estudadas, em meados 
do século XIX e início do XX, o militarismo foi inserido como mecanismo de modernização, 
profissionalização, doutrinação ou conveniência política. A analogia militar, particularmente com o 
Exército, era o meio de renovar as instituições policiais. Em alguns casos, como no Chile ao fim do 
século XIX, ocorreu a expressiva militarização do policiamento, em que o Exército realizou a própria 
função policial. Em outro momento, as forças policiais militarizadas já estavam estruturadas e 
contavam com corpos de oficiais e praças próprios, isso a partir dos anos 1930.  

No caso do Brasil, do governo de Getúlio Vargas em diante, ocorreu um processo de retração da 
autonomia das polícias militarizadas estaduais, que passaram a depender mais do controle do Exército. 
De toda forma, o processo paradoxal, de mais ou menos interferência das Forças Armadas no 
policiamento interno e nas organizações policiais, acabou por moldar o habitus militar das polícias 
brasileira e chilena, o que correspondeu à consolidação da militarização dessas organizações. Por conta 
disso, as ingerências políticas e dos militares interferiram no grau de militarização das polícias 
gendârmicas, mas não na essência do militarismo que foi implantado nelas.  

Com os treinamentos, os ordenamentos, os disciplinamentos e os fardamentos militares, enfim, 
os ritos transpassados pelas missões alemãs e francesas, respectivamente para Carabineros e Força 
Pública paulista (a partir de 1967 foi nominada PMESP), essas forças policiais já militarizadas na 
forma, adquiriram a militarização na essência. No entanto, há particularidades nos casos de 
militarização das citadas polícias, as quais estão além do aspecto de refinamento do policiamento, pois 
representam luta de poder entre elites civis e militares.  

No caso de São Paulo, observou-se que a Missão Francesa (1906-1914) foi designada para uma 
polícia estadual, inclusive antecedendo à formação do Exército brasileiro, o que ocorreu somente a 
partir de 1919 (DALLARI, 1977). O objetivo era formar a Força Pública paulista nos mais rigorosos 
procedures militares, dando a essa o status e os conhecimentos de um Exército. Esse processo decorreu 
de uma estratégia política da oligarquia paulista, que pretendia se fortalecer para enfrentar os reveses da 
política nacional. Dessa maneira, a inicial militarização da Força Pública paulista lhe afastou das 
Forças Armadas brasileiras, comandas pela União. Os militares não tinham ingerência direta na 
estrutura policial militarizada engendrada pelo governo estadual. 

 Como observa Fernandes (1974), essa militarização da força policial foi conduzida pela elite 
civil paulista da época. A incursão dos militares das Forças Armadas nas polícias militarizadas, 
especialmente na Força Pública paulista, ocorreu no Estado Novo, implantado por Getúlio Vargas. O 
interventor federal nomeado pelo presidente, Cardoso de Mello, em 26 de novembro de 1937, 
determinou que se aplicasse à Força Pública do Estado de São Paulo o regulamento disciplinar do 
Exército e, no dia 29 de novembro, decretou a subordinação direta da Força ao interventor federal.  
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Nesse novo contexto, a Força Pública paulista passou a atuar como força auxiliar do governo 
federal, para impedir e reprimir os movimentos contra a ditadura varguista (DALLARI, 1977:70). 
Observa-se, portanto, que a Força Pública foi militarizada não em um movimento de avanço das Forças 
Armadas nas funções de policiamento, e sim em decorrência de transformações sociopolíticas, em 
processo que partiu das elites civis paulistas. Todavia, como foi visto anteriormente, a Força Pública 
paulista foi se alinhando às demais polícias militarizadas do país e convergindo para as normatizações 
oriundas do governo federal.    

A militarização da polícia no Chile, em um primeiro momento, foi orientada por setores do 
Exército. No fim do século XIX e início do XX, a presença de forças militares realizando a função de 
policiamento foi colocada pelos segmentos oligárquicos como necessária para conter o bandoleirismo, 
os movimentos grevistas, as conturbações à ordem. 

 O Cuerpo de Carabineros, que exerceu essa tarefa, não era ainda uma polícia, mas um ramo do 
Exército, posto nas ruas e nos campos para atuar como polícia. A modernização do Exército chileno, 
ocorrida com a Missão Alemã (1885-1918), não foi aplicada diretamente à força policial, e sim ao ramo 
do Exército, isto é, ao Regimento de Carabineros que exercia a função de policiamento. Esse processo 
foi denominado por Prieto (1990) como militarização do policiamento.  

Somente com a unificação das polícias sob o corpo militar de Carabineros de Chile, fato 
ocorrido no primeiro governo do coronel Ibáñez (1927-1931), foi que a estrutura policial passou a ser 
militarizada. Dessa forma, o militarismo se consolida no policiamento em um evento externo às 
polícias chilenas. A ingerência dos militares do Exército na formação da polícia militarizada chilena, 
Carabineros, foi direta nos primeiros anos da instituição. 

 O afastamento de Carabineros do Exército chileno foi gradativo, entre os anos 1940 e 1950. O 
status militar de Carabineros de Chile acabou servindo como estratégia do governo para ter uma força 
militarizada que pudesse, inclusive, insurgir-se contra as Forças Aramadas. Portales (1982:19) observa 
que a polícia militarizada, encarregada da ordem pública interna – com dependência hierárquica ao 
Presidente da República por meio do Ministério do Interior – atuaria como um contrapeso às Forças 
Armadas.  

O processo de militarização das polícias do Brasil e do Chile, no umbral do século XX, teve 
influências de segmentos das Forças Armadas, sobretudo do Exército. Isso, no entanto, esteve mais no 
aspecto da organização e formação das instituições, em especial pela presença das missões militares 
estrangeiras. O fortalecimento de corporações policiais militarizadas poderia sinalizar rebaixamento do 
poderio das Forças Armadas, logo para essas instituições a militarização deveria ser conduzida ou 
controlada por oficiais da caserna, não por civis.  

A despeito da mimetização, ou até mesmo, de laços históricos no processo formativo com as 
Forças Armadas, as instituições Força Pública de São Paulo e Carabineros do Chile foram planejadas 
conforme interesses civilistas. No Brasil, a Força Pública paulista significou o empoderamento bélico 
do governo estadual, o que se contrapôs às Forças Armadas, vinculadas ao governo federal.  

O pequeno-exército paulista, como ficou conhecida a Força Pública, nos anos 1920, chegou a 
ter condições de rivalizar com as tropas federais e entrou em confronto com elas na Revolução 
Constitucionalista de 1932. No Chile, Carabineros, independente da consanguinidade com as Forças 
Armadas, foi desenvolvido como uma força paralela e exclusivamente obediente ao presidente da 
República. O próprio coronel Ibáñez, em sua primeira passagem pela presidência, não pode ser 
classificado como um governo militar. Conforme Varas (1982:60), a industrialização realizada por 
Ibáñez acabou deixando de lado as Forças Armadas, pois essas, naquele momento, limitavam as 
intenções do governo em alcançar níveis superiores de redistribuição do orçamento nacional para os 
setores ligados às atividades industriais.  

A comparação entre Força Pública (PMESP depois de 1970) e Carabineros revela outras 
coincidências. Da mesma forma que Rosemberg (2010) não classifica a Força Pública paulista em uma 
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linha de tempo histórica com as outras estruturas policiais dos séculos XVIII e XIX (considerando que 
aquela polícia somente surgiu no início do século XX), Carabineros de Chile, criado em 1927, não 
pode ser ligado ao passado histórico de outras instituições policiais chilenas dos séculos anteriores.  

Para valorizar sua trajetória institucional, as polícias brasileira e chilena analisadas pretendem 
construir suas histórias com fatos imemoriais e relevantes para formação da nação, por exemplo, 
batalhas, conquistas de territórios, missões no exterior, feitos heroicos. Por isso, elas têm relacionado 
suas instituições a outras organizações de lei e ordem dos séculos XVIII e XIX. Entretanto, as 
trajetórias longitudinais demostram o exercício da função policial, não das organizações policiais, que 
foram transmudadas várias vezes até o século XX. 

 Somente a partir do início desse século, foi que polícias aqui analisadas passaram a ter 
estruturas consolidadas e não tão sujeita aos revesses políticos. Dessa maneira, a polícia militarizada 
em São Paulo inicia-se como a Força Pública paulista, reorganizada em 1901, que recebeu a instrução 
da Missão Francesa, entre 1906 e 1914, e, posteriormente, durante a ditadura militar (1964-1985), foi 
nominada Polícia Militar do Estado de São Paulo – PMESP. A despeito da mudança de nomenclatura e 
de funções, essa força policial se trata da mesma instituição.  

Por sua vez, considera-se Carabineros de Chile a partir de 1927, quando ocorreu a fusão entre o 
Regimento de Carabineros do Exército e outras forças policiais civis. É justamente nessas organizações 
policiais, PMESP e Carabineros, que a militarização do tipo gendarmerie foi instituída como modelo, 
não apenas para eficiência dos procedimentos de policiamento, mas para atender interesses de setores 
das elites políticas.  

Foi com a Força Pública (e PMESP, depois de 1970) e Carabineros de Chile que se pôde 
observar a diferenciação orgânica das instituições policiais no Brasil (considerando o caso do estado de 
São Paulo) e no Chile, o que é identificado por Loubet de Bayle (1998) como um momento em que o 
exercício da função policial pertence a uma instituição policial específica, a qual adquire autonomia 
frente às demais estruturas administrativas, em particular à administração da justiça ou militar.  

Nos dois países, esse processo de diferenciação foi confuso, pois em ambos têm coexistido 
polícias militares e civis, mas não se pode negar que essas instituições têm buscado consolidar suas 
funções, diferenciando-se da justiça e dos militares. Mesmo as polícias militarizadas se colocam como 
instituições distintas das Forças Armadas, visto que, se representassem a mesma coisa, não faria 
sentido existir.  

Nesses países, no início do século XX, a função policial já era reivindicada por organizações 
policiais, a despeito das interferências militares. Em outras palavras, fatos políticos diversos influíram 
nas polícias militarizadas brasileira e chilena – o que levou a instrumentalização dessas forças em uma 
espécie de politização do policiamento, voltado a interesses de ordem da classe política.  

O papel essencial dessas corporações, de serem as organizações responsáveis por assegurar 
certos números de aspectos da regulamentação social interna, tendo por meios o uso eventual do 
recurso à força material1, não foi transmudado. Ao contrário, governos autoritários e democráticos, no 
Brasil e no Chile, visualizaram, respectivamente, na Força Pública/PMESP e em Carabineros atores 
relevantes para condução da função governativa.  

A trajetória de PMESP e Carabineros colocou seus agentes entre os campos militar e policial – 
entre soldados e policiais – o que tem consequências para o desenvolvimento do trabalho policial até o 
presente. Seguindo os procedures militares, ambas as polícias uniformizadas acolheram os valores 
organizacionais e culturais que privilegiam a constituição piramidal e da centralidade do comando. 

 Para implantar a pedra angular do militarismo – hierarquia e disciplina, PMESP e Carabineros, 
desde suas primeiras formações no início do século XX, dissociaram as carreiras de comando das de 
execução. Para os oficiais, a profissionalização veio com formação nas letras e nas leis, ou seja, com o 
bacharelismo; para os praças, ela significou adestramento e devoção aos regulamentos. Esse fato foi 
observado por Rouquié (1984) na profissionalização das Forças Armadas latino-americanas dos séculos 
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XIX e XX, em que se sobressaiu a importância da formação do caráter para os oficiais e do 
“treinamento militar” para a tropa, o que se traduziu em um abismo entre essa mesma tropa (os 
homens) e o comando (os chefes).  

Já foi observado em sessões anteriores que, até início do século XX, o recrutamento para as 
polícias militarizadas brasileira e chilena não era fácil, pois se tratava de uma operação voluntária, 
diferente do serviço militar obrigatório, imposto em diversos países latino-americanos no alvorecer do 
século XX (Chile, 1900; Peru e Argentina, 1901; Brasil, 1916)2. Poucos homens se dispunham 
voluntariamente ao trabalho policial militarizado, geralmente com remuneração baixa, submetido a 
péssimas condições de trabalho e aos rigores da caserna.  

Para contornar essa situação, o militarismo nas polícias, desde o século XIX, representou um 
estratagema de valorar uma função pouco prestigiada. Os valores militares de patriotismo, civismo, 
heroísmo, disciplina foram transpassados às polícias como meio de enobrecer a degringolada função 
policial, algo que, no Brasil e no Chile, foi feito pelas missões militares estrangeiras e dos processos de 
especialização posteriores.  

Como trata Rosemberg (2010) ao analisar a história da polícia paulista no século XIX, 
raciocínio que pode ser também estendido à polícia chilena, aos policiais, caberiam personificar o papel 
de verdadeiros batedores que anunciavam a presença do Estado, ou seja, as forças policiais, 
principalmente sua vertente administrativa (os oficiais), deveriam se postar como agentes de ordem 
ideal. Nesse sentido, o status militar também foi usado nas polícias brasileira e chilena para atrair 
indivíduos das classes médias ou abastadas para o oficialato e para dar certa estabilidade aos praças.     

A distribuição do poder nas polícias brasileira e chilena tem seguido padrões análogos aos da 
constituição das organizações castrenses desde suas primeiras formações. A seleção dos oficiais para 
comandar as polícias militarizadas, em um momento inicial, foi feita com os oficiais do Exército, mas, 
já nos anos 1930 e 1940, essas polícias contavam com escolas para formação do oficialato. No caso 
brasileiro, até 1925, os oficiais tinham de ser integrantes da própria Força, ou seja, praças e inferiores, 
mas isso restringia a capacidade da instituição de atrair indivíduos das classes abastadas para seu 
quadro3.  

Se permanecesse assim, como afirma Fernandes (1973), essa polícia ficaria popularizada, ou 
seja, ocupada por indivíduos das camadas mais baixas da estrutura social. Com efeito, a postulação 
para oficialato foi aberta para a população em geral com a finalidade de atrair a parcela letrada e das 
camadas sociais médias. A formação intelectual foi exigida já nos primeiros anos da Missão Francesa 
(1906-1914), com a criação do Curso Geral e Literário, dividindo a formação de oficias e praças. Em 
1910, foi criado o Curso de Instrução Geral ou Literário e Científico, que se preocupava com um tipo 
de instrução acadêmico-científica semelhante aos dos cursos ginasial e colegial (FERNANDES, 
1973:179).         

No Chile, em 1927, quando da criação de Carabineros, foi constituída a Escuela de 
Carabineros, que se dividiu nos cursos de aspirante a oficiais de guerra e de administração. O artigo 
terceiro do regulamento da Escuela confirmava o caráter militar da instituição ao considerá-la, para 
efeitos práticos, como um regimento, assim “o regime da Escola é o internato e sua índole, militar; 
portanto, se fundamentará nas leis e regulamentos que regem o Exército” (PRIETO, 1990). 
Posteriormente, em 1939, foi criado o Instituto Superior de Carabineros, tendo os primeiros oficiais 
formandos em 1941. Esse instituto era distinto da Escuela de Carabineros, que agregava a formação do 
oficialato e dos policias.  

Gradativamente, a diferenciação entre oficiais e suboficiais foi sendo estabelecida como 
requisito de especialização e profissionalização das próprias corporações policiais militarizadas. Dessa 
forma, foram erigidas barreiras entre oficiais e suboficiais da PMESP e Carabineros, constituindo, de 
um lado, as elites policiais, e, de outro, as massas. Na verdade, essa divisão criou de lado e acima, o 
comando responsável pela direção, gerência, administração e controle; de outro lado e abaixo, a 



6 

 

carreira policial, ou seja, o agente responsável pelo patrulhamento, atendimento das ocorrências, 
encontro com a população civil, enfim, o policiamento. 

Diferente do oficialato das Forças Armadas brasileiras e chilena, que tiveram passagens pelo 
campo político em momento diversos da história desses países, os oficiais das policiais militarizadas 
adotaram o discurso do estrito cumprimento às ordens legais e ao governo constituído. Assim, o 
controle das polícias militarizadas, outrora subversivas, indisciplinadas ou motivada por interesses das 
elites políticas locais, foi sendo construído a partir do ciclo dos oficiais.  

Mesmo não exercendo ativismo político, os oficiais das polícias militarizadas dependiam de 
indicações políticas ou personalistas para obtenção das promoções e dos prestigiados postos de serviço, 
diante disso, a tendência deles foi se adequar ao quadro político de cada época. Essa situação não 
mudou com as transformações dos regimes políticos, ao contrário, elas foram sendo preservadas ou 
reforçadas. Isso tem gerado contradições nas instituições policiais militarizadas brasileiras e chilena, 
sendo a principal delas a ritualização do militarismo, gerando esprit de corps no meio dos oficiais, 
enquanto no âmbito dos praças, geralmente tolhidos do jogo político da polícias, ele foi procedimento 
de doutrinação.  

A hierarquia construída nas polícias militarizadas, por meio dos regulamentos, dos códigos e 
das exigências exemplares de comportamento, pretendia obter disciplina semelhante à das Forças 
Aramadas. Dessa forma, as doutrinas das polícias militarizadas foram feita em um sentido de criar 
unidade institucional, sendo essa personalizada no corpo dos oficiais, assim como ocorre com as Forças 
Armadas. Portanto, para aqueles a quem competia a nobre missão de guiar soldados-policiais sob o 
condão da hierarquia e disciplina à terra prometida do militarismo.  

Tal fato ficou expresso nos Artigos 4º e 5º, da Ley Organica de Carabineros de Chile de 1960, 
os quais prescreviam que a Escuela de Carabineros estaria destinada à formação dos oficiais e à 
instrução do pessoal da tropa e o Instituto Superior teria a finalidade exclusiva de aperfeiçoar os 
oficiais. Na Força Pública de São Paulo, as legislações iniciais4 diziam que, aos comandantes dos 
corpos, competiam, além das promoções de inferiores a cabos, “tratar os seus subordinados de modo 
que eles o tenham por seu amigo e protetor, sendo inflexível em conservar a disciplina, castigando os 
criminosos, como vigilante e cuidadoso em premiar os beneméritos”. Enfim, cabia-lhes conciliar o que 
era praticamente inconciliável. Unir o que foi desunido, enfim, dar espirito de corpo, unidade grupal, 
aos subgrupos arbitrariamente instituídos (FERNANDES, 1973:197). Como argumenta Fernandes 
(1973), geralmente a situação hierarquicamente superior dos oficiais é determinante em seu status 
também no que diz respeito a sua posição de “militar exemplo”, daí se propor como vigilante da 
conduta militar de seus subordinados.   

As experiências históricas distintas nas fases formativas da PMESP e de Carabineros 
convergiram para que elas pudessem ser classificadas como polícias gendârmicas. Todavia, foi sob o 
período dos governos militares do Brasil (1964-1985) e do Chile (1973-1990) que as coalescências 
entre elas se tornaram mais evidentes.  

Com as ditaduras militares, essas polícias militarizadas foram aproximadas das Forças 
Armadas. Basicamente essas polícias e suas funções foram consideradas importantes para a doutrina de 
Segurança Nacional, logo foram vinculadas às estruturas de Defesa ou Guerra e submetidas à 
expressiva ideologização militar. 

Como salienta Stepan (1971), as milícias – polícias militares brasileiras, por exemplo, PMESP – 
em 1967 passaram a ser fiscalizadas diretamente pelo Exército, além de serem consideradas como 
“forças de reserva do Exército”, fato herdado da carta política de 1934. Carabineros de Chile, a partir 
de 1974, passou estar vinculado ao ministério da Defesa, sendo, inclusive considerado com uma 
espécie de quarta arma, em virtude da peculiar situação de ter participado da junta militar que esteve no 
comando do regime ditatorial.  
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As ditaduras militares do Brasil e Chile reforçaram o status militar dos corpos policiais, por 
meio do estabelecimento das formas de organização, controle e comportamento. Outra força 
militarizada, ou seja, as polícias militares, em um governo militar, era vista como um perigo eminente. 
O velho adágio chinês que recomenda atenção especial aos inimigos, mantendo-os por perto, foi 
acolhido pelos governos militares do Brasil e do Chile no tocante às polícias.  

Embora fosse inviável uma autonomização das polícias militarizadas, visto que estavam 
amarradas legalmente aos regulamentos das Forças Armadas, caso elas fossem cooptadas por grupos 
opositores ou desertassem das fileiras dos governos repressores, isso significaria um poder de fogo 
considerável. O controle da polícia foi parte fundante dos governos militares. Assim, no Brasil, as 
polícias militarizadas eram controladas pelo Exército e subservientes aos interventores estaduais. No 
Chile, estavam diretamente sob a tutela do Ministério da Defesa Nacional, segundo Art. 90, inciso 4º da 
Carta Constitucional de 1980. Tais fatos têm gerado consequências negativas para PMESP e 
Carabineros pós-período autoritário, visto que essas organizações policiais notadamente são 
identificadas como heranças de um passado repressor.  

A estruturação de uma identidade propriamente militar da PMESP e de Carabineros é algo 
buscado por essas polícias, a despeito da proveniência das Forças Armadas ou, pelo menos, das 
doutrinas castrenses.  Os desenvolvimentos daquelas polícias, durante os processos históricos e as 
mudanças sociopolíticas do Brasil e do Chile, não implicou afastamento do habitus militar. No quesito 
da identidade, tem-se que ela não é somente uma herança do passado, mas também uma visão de 
futuro. É um projeto a se construir (LARRAIN, 2001:259). 

A identidade militar impressa no ardor da formação das primitivas polícias profissionalizadas 
do Brasil e do Chile, entre os últimos anos do século XIX e iniciais do XX, foi sendo projetada para 
outras gerações de policiais como essencial para existência delas. Essas polícias militarizadas têm 
estruturado nos seus arranjos um habitus militar. Observa-se que, segundo Peter (2010:27), o habitus 
constitui não apenas um sistema mental de produção e categorização cognitiva, ética, estética e afetiva 
da conduta e dos significados objetivados em instituições e produtos culturais, mas também maneira 
indissoluvelmente articulada, um conjunto de estados habituais e técnicas de corpo. Com efeito, da 
formação à ação o policial da PMESP ou de Carabineros, há estados habituais e técnicas de corpo, que 
o distingue do militar das Forças Armadas ou do policial civil.  

O processo de militarização das polícias do Brasil e Chile analisado até aqui mostra que 
PMESP e Carabineros adotaram o habitus militar como constitutivo de suas organizações. Sob 
influências das transformações sociopolíticas – especialmente nos governos autoritários latino-
americanos, que valorizaram a ideologia militar, ou sob a crença no militarismo por parte das elites 
civis e das próprias polícias, o habitus militar foi sendo socializado, institucionalizado e ritualizado 
pela PMESP e Carabineros.  

Os integrantes da PMESP ou de Carabineros foram formados no início do século XX como 
soldados, mas posteriormente tiveram que ser policiais. Entre a ordem militar e a função policial, 
surgiu a polícia militarizada ou gendârmica no Brasil e no Chile, a qual não é nenhum ser 
paleontológico ou anacronismo na história das polícias, mas a síntese de forças políticas antagônicas, 
de processos de estruturação das polícias e de reveses da ideologia militar, em uma figura que tem 
pretendido encarnar e reificar a lei e a ordem como nenhuma outra. 

A organização e a formação militarizada da PMESP e Carabineros oscilaram entre graus de 
maior ou menor militarização, de acordo com as concepções políticas da época. Em momentos nos 
quais se observou a militarização da política, o que foi notório nos governos autoritários do Brasil 
(1964-1985) e Chile (1973-1990), as polícias receberam maior ideologização militar. Em períodos 
democráticos de ambos os países, sobretudo a partir dos anos 1990, a militarização da polícia, por 
conseguinte do policiamento e da segurança pública, é tergiversa, ou seja, transita entre processos de 
recuo e adianto do modelo militar (DAMMERT e BAILEY, 2007; ZAVERUCHA, 2008).  
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Independente da orientação política, o trato das polícias militarizadas geralmente foi estatuído 
por meio de regulamentos, disciplinas e hierarquias. Isso serviu para reforçar o habitus militar dessas 
instituições policiais, que defendem o modelo gendârmico como próprio das polícias desenvolvidas, 
eficientes e profissionalizadas. É de se esperar que a forma militar de PMESP ou Carabineros se 
transpareça em um comportamento militarizado da instituição. Nesse contexto, vale observar que, 
segundo Bourdieu (2004), o habitus não é uma estrutura estanque, mas com variações.  

(...) o habitus está intimamente ligado com o fluido e o vago. Espontaneidade 
geradora que se afirma no confronto improvisado com situações constantemente 
renovadas, ele obedece a uma lógica prática, a lógica do fluido, do mais-ou-menos, 
que define a relação cotidiana com o mundo (BOUDIEU, 2004:98). 

 
É sob o binômio disciplina e hierarquia que se ergueu PMESP e Carabineros. Contudo, seus 

trabalhos têm sido notadamente de natureza civil, sobremodo a partir dos processos de democratização 
dos anos 1980 e 1990 em diante, em que se observou a transição das doutrinas de Segurança Nacional 
para Segurança Pública5. Nesse sentido, o habitus militar das polícias militarizadas comporta 
adaptações, que se expressam em um caráter dúbio do trabalho policial entre os campos militar e civil. 
Esse paradoxo tem gerado conflitos para exercício da função policial no Brasil e no Chile, 
principalmente no período democrático. Especificamente para o caso brasileiro, Muniz (1999, 2001) 
identificou uma crise de identidade das polícias militares, a qual, em suma, representa a contradição 
entre a formação militarizada e o serviço policial.  

No caso do Chile, observei que Carabineros não vivencia tal crise de identidade, pois há 
escassos questionamentos sobre a estrutura militarizada da instituição, embora haja críticas às suas 
ações repressivas para com sociedade civil e insatisfação dos praças e suboficiais nos mecanismos de 
distribuição de poder dentro da instituição. No entanto, isso não impede que a forma dessa organização 
policial seja assimilada como uma herança do regime militar (FUENTES, 2011, 2004; PRIETO, 1990; 
POLOMER, 2005).  

Sob os regimes militares, na PMESP e Carabineros, a militarização foi extremada, não se 
limitando à organização, alcançando até ações policiais. A distinção entre o Exército e as polícias 
uniformizadas foi estreitada com a finalidade de que as polícias agissem conforme os preceitos dos 
governos militares. Já com o regime democrático, gradativamente PMESP e Carabineros têm se 
afastado das Forças Armadas. Com a democratização, a diferenciação entre as funções militares e 
policiais foram reveladas, sendo que há incompatibilidade entre a instrução militar e a função policial: 

La formación y naturaleza de la institución militar no son apropiadas para la función 
policial. La formación castrense enfatiza la jerarquía, la disciplina y las estructuras de 
mando (...). En contraste, la función policial busca prevenir y controlar la 
delincuencia dentro del marco legal, con estrategias de disuasión y control que 
involucren el menor uso de la fuerza necesario para solucionar problemas y preservar 
el orden público (DAMMERT e BAILEY, 2007:123). 

 
Todavia, as mudanças nas estruturas das polícias uniformizadas do Brasil e Chile seguem ritos 

lentos, graduais e negociados. No contexto democrático, o policial militar brasileiro ou chileno não se 
identifica como um personagem castrense, embora a analogia militar esteja ínsita em toda estrutura 
organizacional da PMESP e Carabineros. Em entrevistas realizadas com oficiais das duas polícias, o 
discurso foi uníssono: a polícia possui estética ou caráter militar, porém suas ações são policiais, ou 
seja, trata-se de um serviço civil.  
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Dessa forma, o habitus militar continua sendo evocado por meio dos regulamentos e 
disciplinamentos da PMESP e Carabineros, embora essas organizações pretendam transparecer uma 
imagem próxima aos interesses da sociedade civil. Nesse quesito, Carabineros tem obtido mais êxito do 
que PMESP, visto que a primeira polícia é uma das mais respeitadas da América Latina (BONNER, 
2010). Por sua vez, a segunda é criticada pelo uso frequente da violência desnecessária e como modelo 
de polícia (PINHEIRO, 1991, CALDEIRA, 2000).   

Nos contextos democráticos dos dias atuais, a carapuça castrense não cabe mais às polícias do 
Brasil e do Chile, especificamente à PMESP e a Carabineros. Embora sejam estruturas paramilitares, 
essas polícias se defrontam com desafios civis continuamente no exercício da função policial.  

O problema é que, como afirma Bourdieu (2009), o que é aprendido no corpo – nesse caso, no 
corpo policial – não é uma posse, mas é o próprio ser. Desse modo, o habitus militar ou, como essas 
polícias intitulam, estética ou caráter militar, é parte constitutiva das suas estruturas. Esse campo das 
polícias militarizadas ou gendârmicas brasileira e chilena não é o mesmo campo das Forças Armadas, 
embora aquele seja caudatário desse. Também não é o de uma polícia civil, conquanto basicamente 
exerçam funções civis.  

Entre a ordem militar e a função policial, formou-se o campo policial-militar no Brasil e no 
Chile. As mudanças sociopolíticas do passado e do presente têm impactado na dimensão desse campo, 
todavia, sem tocar no andaime da hierarquia e disciplina, o que traz contradições aos processos de 
desmilitarização de PMESP ou de Carabineros de Chile. 

À Guisa de Conclusão: considerações finais da pesquisa 
 
As literaturas acolhidas e os casos empíricos analisados no Brasil e no Chile – PMESP e 

Carabineros – em consonância com os argumentos defendidos na pesquisa, permitiram chegar a quatro 
constatações. Essas constatações não são absolutas, pois não excluem outras aqui não apresentadas 
formalmente. Elas são mais precisamente um referencial para nortear outras pesquisas.  

Primeira constatação: a reflexão sobre qual a dimensão dos regimes políticos autoritários e 
democráticos sobre a arquitetura das polícias militarizadas brasileira e chilena é marcante. Isso porque 
as instituições de policiamento desempenham um papel fundamental em qualquer tipo de regime, seja 
em contextos autoritários ou democráticos, a polícia carrega o fardo de manter a ordem e a segurança 
interna sob controle (MARENIN, 1996). Assim, a conclusão que se chega é que a natureza do regime 
político impactou nas polícias militarizadas brasileira e chilena, no que se refere ao grau de 
militarização delas, sendo que nos regimes autoritários elas foram hipermiltirizadas e aproximadas 
sobremaneira do campo das Forças Armadas.  

Segunda constatação: a análise comparativa da PMESP e Carabineros adotada nesta tese 
evidencia que polícias gendârmicas não são necessariamente organizações opostas aos princípios do 
regime democrático, entretanto, o militarismo delas traz empecilhos à democratização do campo da 
Segurança Pública. Isso por que a condição militar nas polícias ocasiona contrassensos entre a estrutura 
da organização e o exercício da função policial. Disso resulta que, não há no Brasil e no Chile um 
campo organizacional propriamente policial, mas uma mesclagem entre os campos militar e jurídico 
formando respectivamente polícias de caráter militar e civil.  

Terceira constatação: a despeito dos paradoxos que envolvem o militarismo nas polícias, 
inexistem ainda forças suficientemente mobilizadas para desmilitarização delas no Brasil e, muito 
menos, no Chile. A desmilitarização das polícias é um tema que caminha vagarosamente no Brasil, 
enquanto no Chile é um estado de coisas com poucas vozes contestando. Na realidade o modelo militar 
de policiamento permanece seguramente estruturado nesses países. O fato de os sistemas policiais 
brasileiro e chileno serem do tipo dualista – abrigarem polícias civis e militares – o ethos militar de 
uma de suas polícias quando confrontado com a versão civil, geralmente é apresentado com distinção 
em termos controle, organização, treinamento, resultados e valores.  
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Quarta constatação: sobrepesar as gramáticas das polícias militarizadas não é direcionar críticas 
prosaicas à estética ou ao caráter militar da PMESP e Carabineros, porquanto é analisar a existência de 
campos organizacionais estruturados das polícias militarizadas no Brasil e no Chile, os quais 
obstaculizam a democratização do próprio campo da Segurança Pública. Por conta disso, para 
organizações gestadas em contextos sociopolíticos autoritários, como é caso das polícias militares 
brasileira e chilena, a desmilitarização sinalizaria uma contundente mudança de rumo nos sentidos de 
aprofundamento da democratização, da modernização do Estado e da relação polícia e sociedade. 

A partir dessas constatações, argumenta-se que há no Brasil e no Chile um campo policial-
militar com relativos espaços de autonomização, o qual idiossincraticamente bebe no campo das Forças 
Armadas e das polícias civis. O estudo comparativo entre PMESP e Carabineros evidenciou que 
partilham de uma mesma gramática – a gramática das polícias militarizadas – a qual vem sendo 
rasurada pelas recentes ondas de reformismos na América Latina, mas, até então, não aplacada.  
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